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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 031/2021.


	Projeto de Lei n.º 0234/2020
Autor: Vereador Paulo Eduardo
Ementa: “Autoriza o governo municipal a comprar vacinas com eficácia comprovada contra o novo coronavírus (covid-19), aprovadas pela anvisa e não fornecidas pelo programa nacional de imunizações, e dá outras providências.”


	Relator: Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo  adquirir vacinas com eficácia comprovada contra o novo coronavírus (COVID-19), aprovadas pela ANVISA e não fornecidas pelo Programa Nacional de Imunizações, a fim de garantir a cobertura total de toda a população de Niterói. 

Além disso autoriza o Poder Executivo a instituir ou participar de consórcios com estados e/ou municípios da federação, a fim de compartilhar recursos e tecnologias, realizar pesquisas ou desenvolver a capacidade de produção local de vacinas, especialmente através de órgãos e instituições públicas.
Terminado o devido tramite legislativo, o mesmo foi encaminhado para Autógrafos. Tempestivamente, em razões expostas encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito informou não ser possível a sanção do projeto em tela, vetando-o integralmente. 

Encaminhado a esta comissão para apreciação e parecer na forma do artigo 225, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói. 

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Em razões encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito alega não ser possível a sanção do projeto em epígrafe, vetando integralmente, uma vez que padece de inconstitucionalidade, uma vez que só caberia autorizar que não está autorizado, o que é curial. O Legislativo não precisa de autorização para legislar. O judiciário não precisa de autorização para julgar, e o Executivo não precisa de autorização para cometer as suas atividades próprias. Desta forma, um projeto de lei autorizativo, ao fixar a competência do Poder Executivo autorizando-o a praticar certa atividade ou a realizar certa função, invade iniludivelmente uma esfera de competência que não é sua.

É a ordem constitucional que fixa as competências legislativa, executiva e judiciária. Assim é que se uma lei fixa o que é próprio da Constituição fixar, pretendendo determinar ou autorizar outro poder constituído a obrar no âmbito de sua competência constitucional, é ela, alem de inócua e rebarbativa, evidentemente inconstitucional.  É inconstitucional porque estatui o que só o constituinte pode estatuir.

Tais lei autorizativas são inconstitucionais, em sua gênese, por usurparem a competência constitucional do Poder Executivo, e por ferirem o princípio constitucional da separação de poderes, além de incorrer em vício formal de iniciativa por competir, em caso de disciplinarem a administração, à chefia do Poder Executivo, o seu início.

Tal pensamento também é esposado pela jurisprudência pátria, senão vejamos:

	ADIN. LEI AUTORIZATIVA. PADECE DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. POR VICIO DE ORIGEM, A LEI QUE, A PRETEXTO DE SIMPLESMENTE AUTORIZAR O EXECUTIVO A DETERMINADO AGIR, VERSA MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. ACAO JULGADA PROCEDENTE (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 596114090 – TRIBUNAL PLENO – J. 04.12.2000).


	ADIN. LEI AUTORIZATIVA. A LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO A AGIR EM MATÉRIAS DE SUA INICIATIVA PRIVATIVA IMPLICA, EM VERDADE, UMA DETERMINAÇÃO, SENDO, PORTANTO, INCONSTITUCIONAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 593099377 – TRIBUNAL PLENO – J. 07.08.2000).


Tais julgados estão fundamentados na mesma ordem de considerações, uma vez que a celebração de ajustes administrativos não pode deixar de ser juízo de oportunidade do Executivo, sob pena de ficar desfigurada a sua própria natureza constitucional de Poder ao qual incumbe a função de administrar.

 Dúvida não há, pelo exposto, que hodiernamente a doutrina jurídica e a jurisprudência dos Tribunais de Justiça e do Supremo Tribunal Federal não reconhecem a constitucionalidade de uma lei que tratam de matéria de administração pública, cuja iniciativa é constitucionalmente atribuída ao Chefe do Poder Executivo. Tais proposições, e as leis delas geradas são manifestamente inconstitucionais.
Sendo assim, assiste razão o Exmo. Sr. Prefeito, onde o voto é pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto de Lei em epígrafe, conforme razões do Exmo. Sr. Prefeito.

	III – Conclusão


A Comissão de Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, pela manutenção do veto ao Projeto de Lei em epígrafe.

Niterói, 21 de janeiro de 2021.
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